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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 519/2021
Referência: 2611228/2020
Interessado: INSTITUTO DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO GALILEO DA AMAZÔNIA,INSTITUTO DE TECNOLOGIA E

EDUCACAO GALILEO DA AMAZONIA - ITEGAM

EMENTA: Defere CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO DADA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR INSTITUTO DE
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO GALILEO DA AMAZONIA-ITEGAM. A E A PORTARIA 12 -2021.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Instituto De Tecnologia E Educação Galileo Da Amazônia,instituto De
Tecnologia E Educacao Galileo Da Amazonia - Itegam, REGIMENTO INTERNO considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, CADASTRAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO INSTITUTO DE
TECNOLOGIA E EDUCACAO GALILEO DA AMAZONIA - ITEGAM seja DEFERIDO, com base no art. 3º da RESOLUÇÃO N°
1.073/2016 do Confea, acrescido ao CADASTRAMENTO DO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM ENGENHARIA,
GESTÃO DE PROCESSOS, SISTEMAS E AMBIENTAL, com relação ao qual também opinamos pelo DEFERIMENTO do pleito,
para fins de permitir a EXTENSÃO DAS ATRIBUIÇÕES dos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16 do
Confea, art. 7º, § 3º: "ACRÉSCIMO DE ATRIBUIÇÕES À LUZ DA RESOLUÇÃO Nº 1073/16 DO CONFEA, ART. 5º, § 1º,
ATIVIDADES 01, 03, 04, 07 e 08, REFERENTES À "ENGENHARIA, OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS E ENERGIA E MEIO
AMBIENTE, CIRCUNSCRITOS AO ÂMBITO DA FORMAÇÃO INICIAL" DO PROFISSIONAL, E SEM CONCESSÃO DE TITULAÇÃO
PROFISSIONAL DIVERSA DA SUA GRADUAÇÃO. No caso dos TECNÓLOGOS (nas mais diversas Modalidades vinculadas ao
Sistema Confea/Crea) não se aplicará a análise e a definição das atribuições acima, devido ao seu NÍVEL DE FORMAÇÃO não ser
SUPERIOR PLENO, ou seja, BACHARELADO, e possuírem as restrições pertinentes e coerentes com a Res. 313/86 do
Confea). Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos
Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires
Lopes, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara
Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque, Samir Oliveira
Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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